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PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO No 07/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

ESTABELECE O SUBSÍDIO DO PREFEITO MUNICIPAL E DO VICE-PREFEITO PARA O QUADRIÊNIO 2025 A 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO IRMÃOS/RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 29, VII do Regimento Interno, faz saber que enviou para apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei Legislativo:

Art. 1o O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito perceberão mensalmente, a título de subsídio, durante o quadriênio que vai do ano de 2021 a 2024, as seguintes importâncias:




I – O Prefeito Municipal: R$ 13.400,99 (treze mil, quatrocentos reais e noventa e nove centavos);




II – O Vice-Prefeito: R$ 6.514,38 (seis mil quinhentos e quatorze reais e trinta e oito centavos);



§ 1o No caso de licenciamento por doença, devidamente comprovada por atestado médico, o Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão seus subsídios integralmente.




§ 2o Estando o agente político vinculado ao Regime Geral de Previdência Social a licença-saúde será complementada, se necessário, até o valor do subsídio integral.



§ 3o Fica assegurado ao (a) Prefeito (a) Municipal e o (a) Vice- Prefeito (a) o recebimento do 13º (décimo terceiro salário), a ser percebido no mês de dezembro, correspondente ao valor integral de um subsídio mensal.

§4º Ao ensejo de gozo de férias anuais, o (a) Prefeito (a) Municipal e o (a) Vice- Prefeito (a) perceberão subsídios acrescidos de 1/3 (um terço).



Art. 2o O substituto legal que assumir a chefia do Poder Executivo, durante os impedimentos ou ausências do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor do subsídio mensal do mesmo, proporcionalmente ao período de substituição e levando em consideração o número de dias em que ocorrer a mesma.

Art.3º - Os subsídios do (o (a) Prefeito (a) Municipal e o (a) Vice- Prefeito (a), de que tratam o artigo 1º desta Lei, serão reajustados, anualmente, por meio de lei especifica, vedada a concessão de qualquer percentual de aumento real.

§ 1º - Os reajustes de que trata este artigo somente serão concedidos se não ultrapassarem as limitações impostas pela Constituição Federal e pela Lei Complementar no 101/2000, caso em que serão fixados até o limite dessas.

Art. 4o Em caso de viagem para fora do Município, a serviço ou representação da municipalidade, o (a) Prefeito (a) Municipal e o (a) Vice- Prefeito (a) perceberá as diárias de viagem que forem fixadas na forma da lei.




Art. 5o As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual.




Art. 6o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a partir de 1o de janeiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

 Tendo em vista a necessidade de fixação de subsídios para Prefeito Municipal e Vice- Prefeito, que iniciarão o próximo mandato em Janeiro de 2025, e em cumprimento ao disposto no artigo 29, inciso VI da Constituição Federal, ao artigo 11 da Constituição Estadual do Rio Grande do Sul e aos artigos 30, inciso VII e 27, § 1º, ambos da Lei Orgânica Municipal, a Mesa Diretora apresenta o presente Projeto de Lei que tem por objetivo a fixação de subsídios mensais do Prefeito Municipal e Vice-Prefeito do Município de Quatro Irmãos –RS, para a legislatura de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028. 

Destaca-se que os subsídios fixados no presente projeto não sofreram alteração, os quais foram mantidos os valores vigentes, sem nenhum reajuste, conforme relatório anexo, sendo respeitado o teor da Lei Complementar 173, de 27 de maio de 2020.

Pelo exposto, encaminhamos ao Plenário para análise e futura deliberação o presente projeto, embasado nos dispositivos legais enunciados e que devem necessariamente, em decorrência do que estabelece a Constituição Federal, a Constituição Estadual do Rio Grande do Sul e da Lei Orgânica Municipal, os processos de formação de essas leis estarem concluídos antes do pleito eleitoral. 
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